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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”. 
 

 

PORTARIA Nº 004/2021 

 

Nomeia para os serviços seccionais de controle interno como auxiliar de controle 
interno e da outras providencias; 

 
 

O Vereador LOURIVAL PACONDES DA SILVA JÚNIOR, Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a servidora abaixo para os serviços seccionais de Controle Interno, 
como Auxiliar de Controle Interno, em obediência a Lei nº 290/2006 e o Regimento Interno 
do Controle Interno do Município de Fernandes Pinheiro – Estado do Paraná: 
 
NOME SETOR TIPO CARGO CPF 
EVELIN ROBERTA CORDEIRO DA 
ROCHA 

Câmara Municipal Comissão 121.849.769-62 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Fernandes Pinheiro, 
Estado do Paraná, em 03 de maio de 2021. 

 
 
 

___________________________________________ 
Ver.LOURIVAL PACONDES DA SILVA JÚNIOR 

Presidente da Mesa Diretora 


